         LEI Nº 5.310 – DE 17 DE JULHO DE 2003 
Cria o Cartão Eficiente para os Portadores de Deficiência, facultando a utilização gratuita do Serviço de Transporte Coletivo Urbano de Patos de Minas
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica assegurado aos portadores de deficiência, comprovadamente carentes, domiciliados no município de Patos de Minas, o direito à utilização gratuita do Serviço de Transporte Coletivo Urbano Municipal.
Parágrafo único. O benefício ora instituído receberá a denominação de Cartão Eficiente.
Art. 2º O Cartão Eficiente será concedido para fins de exclusiva locomoção do portador de deficiência.
§ 1º Comprovada a necessidade de acompanhamento no transporte do portador de deficiência, será concedido ao acompanhante credenciamento especifico, vinculado ao Cartão Eficiente do beneficiário portador de deficiência. 
I – o acompanhante somente poderá utilizar o Cartão Eficiente quando estiver em companhia do portador de deficiência.
§ 2º As pessoas portadoras de deficiência possuidoras de vínculo empregatício não terão direito ao Cartão Eficiente, e receberão o vale-transporte de acordo com o estabelecido na Lei Federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, assim como os que exercerem atividade informal no mercado de trabalho.
Art. 3º Para habilitar-se à concessão do benefício do Cartão Eficiente, o portador de deficiência deverá se inscrever em entidade específica ou escola especializada no município de Patos de Minas.
§ 1º A entidade deverá verificar a deficiência e a condição sócio-econômica do candidato, antes de encaminhá-lo à Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social.
§ 2º Na declaração à Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social deverá constar o parecer da entidade.  
Art. 4º O candidato ao beneficio deverá também:
I – comprovar domicílio no município de Patos de Minas;
II – apresentar declaração de que está vinculado à escola especializada, no município de Patos de Minas;
III – comprovar a condição sócio-econômica, por meio de avaliação realizada por assistentes sociais, devidamente cadastrados pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, demonstrando não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos do ar. 16, da Lei 8.213, de 24 de junho de 1991, conforme anexo desta lei;
IV – apresentar laudo médico expedido pelo Sistema Único de Saúde - SUS, atestando a condição de portador de deficiência, elaborado por médicos especialistas nas referidas áreas, constando, especialmente, que a deficiência incapacita o candidato para a vida independente e para o trabalho;
V – encaminhar duas fotos 3x4; certidão de nascimento; comprovante de residência e outros documentos que a Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social achar necessários.  
Art. 5º Para efeitos desta lei, considera-se:
I – concessionária: a empresa que detiver a concessão do serviço de transporte coletivo urbano em Patos de Minas;
II - deficiência: anormalidade da função, membro ou sentido, que gere incapacidade ou dificuldade para a vida independente ou trabalho;
III - deficiência permanente: anormalidade que, segundo a medicina atual, é impossível o tratamento ou cura, estando consolidada pelo tempo;
IV - incapacidade: redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com dificuldade de adaptação aos meios ou recursos especiais, bem como deficiência em transmitir e receber informações;
V – incapacidade de manutenção: considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência, a família cuja renda mensal seja inferior a 2 (dois) salários mínimos.
Art. 6º Será considerada pessoa deficiente aquela que se enquadrar nas seguintes categorias:
I – deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, excetuando-se as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções;
II – deficiência auditiva: perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras variando de graus e níveis, na seguinte forma:
a)  de 41 a 55 decibéis (db) – surdez moderada;
a      b)  de 56 a 70 decibéis (db) – surdez acentuada;
c) de 71 a 90 decibéis (db) – surdez severa;
d) acima de 91 decibéis (db) – surdez profunda; e
e) anacusia;
III – deficiência visual: acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20º (tabela de Snelhen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações;
IV – deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a três ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
 d) utilização da comunidade;
e) saúde e segurança;
 f) habilidades acadêmicas;
g) lazer e trabalho;
V – deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
Art. 7º Comprovada a deficiência, bem como a carência financeira do portador de deficiência, a Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social confeccionará e distribuirá o Cartão Eficiente, nas seguintes condições:
I – o Cartão Eficiente será pessoal, intransferível, com validade máxima de 1(um) ano, podendo ser renovado, por iguais e sucessivos períodos, desde que comprovadas as exigências constantes no art. 4º desta lei;
II – deverá ser concedida, mensalmente, a cada beneficiário, a quantidade de passes, de acordo com a necessidade declarada pela entidade a qual está vinculado, desde que compatível com o laudo e perícia médicos realizados e levantamento sócio-econômico confeccionado pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, limitada à quantidade máxima de 46 (quarenta e seis) passes;
III – em casos especiais, e por tempo limitado a 5 (cinco) meses, serão concedidos mais 24 passes, para fins de capacitação do portador de deficiência. 
a) a entidade promotora do curso deverá encaminhar oficio para a concessionária e para a Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência informando a natureza do curso e os beneficiários inscritos, com antecedência mínima de trinta dias.
§ 1º  O benefício do Cartão Eficiente deverá ser revisto a cada 01 (um) ano, para que seja avaliada a continuidade das condições que lhe deram origem.
§ 2º  Superadas as condições para a concessão do benefício ou a morte do beneficiário, cessa-se, imediatamente, a validade do Cartão Eficiente. 
Art. 8º São incumbências da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social:
I – manter, atualizados, o cadastro e o demonstrativo das condições sócio-econômicas das pessoas portadoras de deficiência;
II – manter controle individual dos passes fornecidos e dos efetivamente utilizados;
III – informar, trimestralmente, à Secretaria Municipal de Serviços Públicos a quantidade de passes distribuídos, para fins de avaliação de custos;
IV – elaborar e fornecer cartilha de orientação contendo direitos e deveres do beneficiário do Cartão Eficiente;
V – expedir o Cartão Eficiente, plastificado, contendo:
a) foto 3x4 do beneficiário, carimbada pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social;
b) nome do beneficiário;
c) nome dos pais;
d) data de nascimento;
e) numero identificador do Cartão Eficiente;
f) validade do Cartão Eficiente;
g) assinatura do beneficiário ou responsável;
h) a inscrição: “Válido somente com o passe-deficiente”.
§ 1º O Cartão Eficiente do acompanhante devera ser diferenciado do utilizado pelo titular que necessita de acompanhamento por uma tarja de proporções chamativas com a palavra ACOMPANHANTE.
§ 2º O Cartão Eficiente do acompanhante deverá possuir numero identificador diferente ao do utilizado pelo deficiente que a este acompanha.
I – o portador de deficiência somente poderá ter um acompanhante no momento do embarque, se de posse das duas carteiras, sendo uma a do titular e a outra do acompanhante;
II – o deficiente que necessitar de acompanhante não poderá embarcar no ônibus, sem a presença do acompanhante.
§ 3º O Cartão Eficiente do acompanhante deverá conter:
I – o nome do deficiente e os dados referidos no § 1º deste artigo, suprimindo-se o inciso III deste.
II – a inscrição: “Válido somente quando estiver acompanhado do Deficiente acima escrito”.
§ 4º O deficiente que não tiver condições de entrar pela porta traseira poderá entrar pela porta dianteira, desde que seu Cartão Eficiente contenha em proporções chamativas a expressão: PORTA DIANTEIRA.  
Art. 9º A Empresa Concessionária ou o candidato à concessão do benefício poderão recorrer da decisão proferida pela Secretaria Municipal de Saúde, quando a questão for de caráter médico, ou da decisão proferida pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, quando a questão for de caráter sócio-econômico.
§ 1º Para a apreciação do recurso, serão convocados os seguintes membros:
I – um representante da Secretaria Municipal de Saúde ou da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social;
II – um representante da empresa concessionária;
III – um representante da entidade a qual o solicitante está vinculado.
§ 2º  Os membros acima nomeados terão plena autonomia para julgarem o recurso e decidirem pelo provimento, ou não, deste, por maioria simples.
Art. 10. A concessionária obriga-se, junto à Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social, a fornecer, mensalmente e gratuitamente, o número de passes solicitados.
§ 1º A Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social deverá solicitar os passes deficiente à concessionária com antecedência mínima de cinco dias úteis e a solicitação devera conter:
I – a relação com os nomes dos beneficiários, os números de identificação do Cartão Eficiente e a quantidade de passes para cada beneficiário;
II – em separado, a relação de acompanhantes, contendo o numero do Cartão Eficiente do acompanhante e a quantidade de passes para o acompanhante. 
§ 2º A concessionária deverá fornecer os passes-deficiente nominais e com o respectivo numero do Cartão Eficiente.
§ 3º  Para fins de controle, os passes-deficiente terão validade de trinta dias.
§ 4º Os passes não utilizados dentro do prazo de validade deverão ser devolvidos à Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, a qual deverá encaminhá-los à concessionária. 
Art. 11. Caberá ao portador de deficiência identificar-se no instante do embarque, apresentando o Cartão Eficiente, bem como o passe deficiente.
Art. 12. O não atendimento às exigências estabelecidas nesta lei, implicará na não concessão, ou se for o caso, na cassação do benefício.
Art. 13. O benefício ora instituído será inserido na planilha de custos do transporte, para fins de fixação do valor da tarifa aos usuários dos serviços de transporte urbano em geral.
Art. 14.  A futura implantação da bilhetagem eletrônica em nada modificará a sistemática introduzida por esta lei, apenas substituindo a nomenclatura passe-deficiente por passe eletrônico.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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